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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Itabira-MG, 08 de maio de 2026.

Prezados(as),

Considerando a SOLICITAÇÃO Nº 968 / 2026 - CCC-CI, de 07 de maio de 2026, documento de ordem 12, autorizo o
seguimento do Processo de Contratação Direta, na modalidade Dispensa Eletrônica, no valor de R$ 55.800,00
(cinquenta e cinco mil e oitocentos reais), conforme previsto no inciso VIII do art. 72 da Lei nº 14.133/2021.

Em ato contínuo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Finanças, Contabilidade e Orçamento do Campus de
Itabira, para providências quanto à alocação de recursos necessários à contratação, em atendimento ao art. 150 da Lei nº
14.133/2021.

Atenciosamente.

(Assinado digitalmente em 08/05/2026 11:47)
CARLOS AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA

PRO-DIRETOR(A) - TITULAR
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